Dom— et

Dzeéec’&zza Vﬂfcanicipaé de amuatarma

Estado do Parané

“aqul também se trabalha”

M PORTARIA N 085/39"

. 0 SR. DURVAL SEIFERT, DIRETOR DA FAZENDA NUNI
CIPAL, USANDO DAS ATRIBUIGOES QUE IHE SKO CON
FERIDAS POR LEI,

RESOLYV Ef~-

ANULAR, os t8rmos da Adverténcia n2.005/69 de:
o7 de abril de 10969, desta Dlretorla, a qual repreende o funciénd-*

‘rio Antonlo Hortolan, que face ducumentos comprobatdrios, provouwse'

a inocéncia do funciondrioe

WREGISTRE~SEe PUBLIQUE-SE, CUMPRA~-SE%-

Ediffcio da Prefeitura Nunicipal de Unmuarama,
Estado do Parani, Seca do Pessoal, aos 15 dias do mé&s de majo de =°

1.969, (hum mil e novecentos e sessenta e nove) o=

o @DLSD

DURVA SEIFERT,

Diretor da Fazenda Municipale
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